Regimento Interno - CAGeA
CENTRO ACADÊMICO DE Gestão Ambiental da ESALQ/USP

Capítulo I – Dos sócios
Art. 1º. A Secretaria deverá entregar, anualmente e logo após o encerramento das matrículas dos alunos ingressantes, a todos os alunos regularmente matriculados no curso de Gestão Ambiental uma ficha cadastral para recolhimento de informações úteis ao Centro Acadêmico, quais sejam: nome completo, número USP, ano de ingresso, apelido, data de nascimento, naturalidade (cidade onde nasceu), cidade de origem (onde reside sua família), endereço completo em Piracicaba e na cidade de origem, telefones e e-mail para contato, e ainda se o(a) mesmo(a) reconhece o Centro Acadêmico como órgão legítimo de representação dos alunos do curso e se está disposto(a) a pagar as semestralidades.

Art. 2º. A Secretaria deverá manter cadastro de associados, em livro próprio, contendo as informações pessoais do sócio, recolhidas nas fichas cadastrais, seu número de associado, uma foto 3x4 e informações relevantes, caso sejam pertinentes, tais como: cargo ocupado no Conselho Diretor e período, pedido de exclusão do quadro de sócios e data de conclusão do curso.

Art. 3º. A Secretaria deverá manter um banco de dados de sócios efetivos constando ao menos as informações contidas no livro de cadastro de associados.

Art. 4º. Para outras categorias de sócios que não sócio efetivo e fundador a Secretaria deverá manter um cadastro de sócios, em livro próprio, com ao menos os seguintes dados: nome completo do sócio, endereço, telefones e e-mail para contato e a data e a justificativa de recebimento do título.

§ 1º Caso o sócio seja uma pessoa jurídica, deverá constar também o nome do representante a quem o título foi entregue e contatos.

§ 2º Caso a concessão de titulo seja uma homenagem póstuma, os dados de formas de contato constantes no livro de cadastro de sócios deverão ser da pessoa a quem foi entregue o diploma.
Art. 5º. A carteira de associado somente poderá ser emitida pela Secretaria; assim como a semestralidade somente será recebida pela Tesouraria e deverão acontecer em data, horário e local estipulado e comunicado aos alunos do curso de Gestão Ambiental pelo Conselho Diretor, com antecedência mínima de 1 (um) dia.

Art. 6º. A Tesouraria deverá carimbar e rubricar a carteira de associado e emitir recibo perante o pagamento da semestralidade pelo associado.

Art. 7º. A Secretaria deverá emitir e entregar uma carteira de associado, mediante apresentação pelo próprio sócio de seu recibo de pagamento de semestralidade e entrega de 2 (duas) fotos 3x4 recentes para identificação do próprio sócio.

Parágrafo único. Uma foto deverá constar na carteira de identificação e outra no livro de cadastro de associado.

Art. 8º. O valor da semestralidade é de R$ 7,00 (sete reais) para cada associado, dos quais 30% (trinta por cento) ou R$ 2,10 (dois reais e dez centavos) serão repassados para o Centro Acadêmico “Luiz de Queiroz”, conforme previsto em seu Estatuto Social.

Art. 9º. Os benefícios exclusivos aos sócios efetivos regulares são:

a) possuir carteira de associado;

b) ser candidato a cargos do Conselho Diretor e ser votado em eleições promovidas pelo CAGeA;

c) obter descontos em eventos promovidos pelo CAGeA;

d) obter benefícios, parciais ou integrais, para eventos promovidos ou apoiados pelo CAGeA;

e) concorrer à Bolsa-Auxílio CAGeA;

f) reunir-se, associar-se e manifestar-se nas dependências do CAGeA, bem como utilizar suas dependências, equipamentos e materiais para desenvolver atividades coerentes com as finalidades do Estatuto Social, desde que devidamente autorizado pelo Conselho Diretor;

Capítulo II – Dos benefícios aos sócios efetivos regulares e da utilização dos recursos
Art. 10º. A carteira de associado deverá ser entregue ao sócio efetivo regular no prazo máximo de 30 dias do pagamento de sua primeira semestralidade.

Parágrafo único. No ato do pagamento da sua semestralidade será expedido um recibo pelo tesoureiro que deverá ser apresentado ao secretário para a obtenção de sua carteira de associado.

Art. 11. O valor do desconto concedido ao sócio efetivo regular em eventos será definido pelo Conselho Diretor do CAGeA, em data anterior ao acontecimento do evento, baseado em suas possibilidades financeiras.

Parágrafo único. Os descontos serão concedidos para eventos promovidos exclusivamente pelo CAGeA, não se assumindo quaisquer responsabilidades por eventos promovidos em parceria com outras entidades.

Art. 12. Os benefícios serão definidos pelo Conselho Diretor do CAGeA, em data anterior ao acontecimento do evento, baseado em suas possibilidades.

Parágrafo único. Os benefícios serão concedidos somente para eventos promovidos, apoiados ou indicados como de interesse pelo CAGeA.

Art. 13. Cada evento promovido, apoiado ou indicado como de interesse pelo CAGeA terá, dentro de suas possibilidades financeiras, a concessão de uma Bolsa-Auxílio, o que significa que o Centro Acadêmico financiará a fundo perdido, parcial ou integralmente, a participação de um sócio que esteja interessado em participar de determinado evento, mas não tenha recursos para tal.

§ 1º Os interessados nestes benefícios deverão declarar seu interesse, por escrito, ao Diretor de Promoção Social.

§ 2º A escolha do sócio que receberá a concessão da Bolsa-Auxílio será feita pelo Presidente, Tesoureiro e pelo Diretor de Promoção Social, segundo regulamento e ratificado pelo Conselho Diretor.
Art. 14. Evento apoiado pelo CAGeA é aquele que esteja estreitamente relacionado com os objetivos da associação, de caráter acadêmico, profissional, cultural, social ou de integração, mas que não seja promovido por ela.

Art. 15. Somente o Conselho Diretor deverá ter acesso à senha do endereço eletrônico do CAGeA no servidor de webmail do CIAGRI-ESALQ/USP.

§ 1º O Conselho Diretor poderá conceder a outrem, desde que seja unanimidade e com justificativa, o direito de acesso à senha por algum sócio efetivo regular.

§ 2º A cada nova gestão, ou saída de um membro do Conselho Diretor, a senha deverá ser alterada.

§ 3º A alteração da senha somente poderá ser feita pelo Diretor de Comunicação ou pelo Presidente, mediante justificativa aos outros membros do Conselho Diretor e deverá ser informada imediatamente a todos os demais membros deste conselho.

§ 4º Todos os membros poderão enviar e ler os e-mails, porém somente o Diretor de Comunicação, o Presidente, o Secretário e o Diretor do assunto a que se refira o e-mail poderão responder.

Capítulo III – Das atividades do Conselho Diretor e suas diretorias e Comissões
Art. 16. O Conselho Diretor poderá autorizar seus associados a usufruírem de seus bens mediante documento de autorização assinado por 2 (dois) de seus membros.

Parágrafo único. Esta autorização deverá ficar arquivada pelo Secretário, logo após sua emissão.

Art. 17. O Conselho Diretor deverá ter um Plano de Atividades Semestral, com cronograma e descrição de atividades a serem realizadas no período.

Art. 18. A periodicidade do Relatório de Diretoria é definida pelo Conselho Diretor em seu Plano de Atividades Semestral e deverá contemplar data e resumo da atividade realizada, seguido de breve avaliação, bem como planos de atividades a serem desenvolvidas no próximo período.

Parágrafo único. Caso haja necessidade e consenso entre os membros do Conselho Diretor o prazo de entrega dos relatórios poderá ser prorrogado.

Art. 19. A Secretaria deverá manter um arquivo do relatório das diretorias.

Art. 20. A Diretoria Acadêmica é responsável constituir e auxiliar no desenvolvimento das atividades das seguintes comissões:

a) Comissão de Revisão Curricular - a ser formada por pelo menos um aluno de cada turma matriculada no curso, com missão de revisar permanentemente as disciplinas oferecidas pelo curso e propor, mediante interesse dos alunos, alterações no quadro e conteúdo das disciplinas oferecidas, inclusive avaliar a necessidade de se estender a duração do curso para 5 (cinco) anos;

b) Comissão de Avaliação Semestral do Curso - deverá ser formada por 2 (dois) sócios efetivos voluntários de cada turma, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias para o final do semestre letivo, com missão de promover avaliação semestral do curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP por meio de aplicação de questionário aos alunos e professores, recolhimento, elaboração de um Relatório de Avaliação Geral, a ser entregue à Coordenação do Curso de Gestão Ambiental, e Relatório Parcial de Disciplina, a ser encaminhado para o professor responsável por cada disciplina.

c) Comissão SIGA - com missão de organizar anualmente o Seminário para Interação em Gestão Ambiental, evento exclusivo do CAGeA;

d) Comissão de Reconhecimento - com missão de acompanhar o processo de reconhecimento do curso de Gestão Ambiental da ESALQ/USP; e

e) Comissão de Licenciatura - com missão de pleitear, junto à coordenação de curso e Diretoria da ESALQ, a criação de disciplinas de formação em Licenciatura em Gestão Ambiental.

Art. 21. A Diretoria de Profissionalização é responsável por constituir e auxiliar no desenvolvimento das atividades das seguintes comissões:

a) Comissão de Mapa de Profissionalização em Gestão Ambiental - com missão de manter cadastro de profissionais, empresas e instituições de ensino ligada à área de Gestão Ambiental e correlatas;

b) Comissão de Regulamentação - com missão de acompanhar os processos de regulamentação e definição da atribuição profissional do gestor ambiental; e

c) Comissão de Conselho - com missão de acompanhar a associação da área de Gestão Ambiental a um Conselho Profissional ou sua criação, bem como sindicatos e outras associações profissionais.

Art. 22. A Diretoria de Comunicação é responsável por:

a) Atualizar permanentemente o site de Gestão Ambiental;

b) Manter e checar periodicamente o e-mail cagea@esalq.usp.br, bem como as listas de discussão; e

c) Definir regulamento de uso do Site dos Alunos de Gestão Ambiental, aprovado pelo Conselho Diretor.

Art. 23. A Diretoria Cultural é responsável por constituir e auxiliar no desenvolvimento das atividades da Comissão de Mostra de Artes, com missão de organizar anualmente uma Mostra de Artes.

Art. 24. A Diretoria de Integração é responsável por constituir, no segundo semestre de cada ano letivo, a Comissão de Recepção de Gestão Ambiental para receber aos calouros do curso do ano seguinte, desenvolvendo atividades próprias e auxiliando a Comissão de Recepção do Campus nas suas atividades.

Art. 25. Cada Comissão terá seu coordenador assim designado pela Diretoria a que se liga e aprovado pelo Conselho Diretor.

Art. 26. Os sócios efetivos regulares voluntários citados nos próximos artigos como membros de cada Comissão terão iguais responsabilidades por atingir os objetivos das mesmas e poderão ser convidados ou demitidos pelos coordenadores de suas respectivas Comissões, desde que o Conselho Diretor do CAGeA seja informado antecipadamente dessa decisão.
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